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PARECER Nº 745/2012 DA COMISSÃO DE CONSTITUIÇÃO, JUSTIÇA E 
LEGISLAÇÃO PARTICIPATIVA SOBRE O PROJETO DE LEI Nº 0195/12.  
Trata-se de projeto de lei, de iniciativa do nobre Vereador Donato, que altera a Lei 
nº 11.383, de 17 de junho de 1993, com a redação dada pela Lei 15.527, de 14 de 
fevereiro de 2012  
A Lei nº 11.383, de 17 de junho de 1993 dispõe em seu art. 2º que as atividades 
físico-desportivas a serem desenvolvidas no âmbito das academias de esporte, 
ginástica e atividades físicas congêneres deverão ser precedidas de exame médico 
correspondente para tais práticas.  
A recente Lei nº 15.527, de 14 de fevereiro de 2012, que alterou a Lei nº 
11.383/93, trouxe requisitos mais rigorosos para a prática de exercícios nas 
academias, tais como o condicionamento da efetivação da matrícula à apresentação 
de atestado médico que autorize a prática da modalidade específica em que o aluno 
pretende se inscrever e a realização de exame médico a cada 6 (seis) meses.  
O projeto, por sua vez, pretende alterar novamente a Lei nº 11.383/93, para, 
conforme justificativa de fls. 06, tratar de forma adequada e diferenciada as 
atividades físicas de maior risco e, ao mesmo tempo, estimular com segurança as 
de menor risco.  
Sob o aspecto estritamente jurídico, o projeto reúne condições para prosseguir em 
tramitação, eis que apresentado no regular exercício da competência legislativa 
desta Casa, consoante será demonstrado.  
A matéria de fundo veiculada no projeto insere-se no âmbito do Poder de Polícia, o 
qual consiste na faculdade do Poder Público de impor ações ou omissões no 
resguardo e na atenção do interesse público.  
Hely Lopes Meirelles, em sua obra Direito Municipal Brasileiro (6ª ed., pg.363) trata 
dos limites e do alcance do exercício desse poder, asseverando que:  
"A polícia administrativa municipal deve estender-se a todos os locais públicos ou 
particulares abertos à freqüência coletiva, mediante pagamento ou gratuitamente, 
bem como aos veículos de transporte coletivo. As medidas de segurança se 
concretizam em inspeções permanentes dos locais e recintos de freqüência pública; 
na obrigatoriedade de saídas de emergência, na exigência de equipamentos contra 
incêndio; na limitação de lotação e demais providências que visem à incolumidade e 
ao conforto dos freqüentadores em geral."  
A Lei Orgânica do Município, por seu turno, no art. 160, atribui competência ao 
Município para disciplinar as atividades econômicas desenvolvidas em seu território 
pelos estabelecimentos comerciais, industriais, de serviços e similares, desde que 
sob o aspecto do peculiar interesse local (art. 30, inciso II, da CF/88).  
O artigo 213 da Lei Orgânica do Município de São Paulo, em seus incisos I e III, 
estabelece, ainda, que o Município, com participação da comunidade, deverá 
desenvolver políticas que visem o bem estar físico, mental e social do indivíduo e 
da coletividade, abrangendo os locais públicos e o atendimento integral do 
indivíduo.  
A propositura em análise insere-se, assim, na hipótese do artigo 213, inciso I, uma 
vez que os locais abrangidos pelo projeto, embora particulares, são de freqüência 
pública, atingindo, potencialmente, toda a coletividade. Assim, é manifesta a 
existência de interesse público, tendo em consideração que a medida visa a 
resguardar a saúde de todos os freqüentadores dos referidos estabelecimentos, de 
um modo geral.  
Por se tratar de matéria sujeita ao quórum de maioria simples para deliberação, é 
dispensada a votação em Plenário, cabendo tal prerrogativa às Comissões 
Permanentes, salvo recurso de 1/10 (um décimo) dos membros deste Legislativo, 
na forma do art. 46, inciso X, do Regimento Interno.  



Assim, o projeto pode prosperar, estando amparado no exercício do poder de 
polícia do Município e pelas disposições legais constantes do art. 30, I, da 
Constituição Federal e dos artigos 13, inciso I; 37, “caput”, art. 160, inciso III e 
213, incisos I e III, todos da Lei Orgânica do Município.  
Ante o exposto, na forma do Substitutivo a seguir apresentado a fim de adequar o 
texto à técnica de elaboração legislativa prevista na Lei Complementar Federal nº 
95/98, somos, pela LEGALIDADE.  
SUBSTITUTIVO Nº                                          DA COMISSÃO DE 
CONSTITUIÇÃO, JUSTIÇA E LEGISLAÇÃO PARCIPATIVA SOBRE O PROJETO 
DE LEI Nº 0195/12.  
Altera a Lei nº 11.383, de 17 de junho de 1993, e dá outras providências.  
A Câmara Municipal de São Paulo DECRETA:  
Art. 1º Os artigos 1º; 2º e 2º-A, da Lei nº 11.383, de 17 de junho de 1993, com a 
redação dada pela Lei nº 15.527, de 14 de fevereiro de 2012, passam a vigorar 
com a seguinte redação:  
“Art. 1º As entidades de iniciação e prática de atividades físicas e esportivas 
somente poderão funcionar sob a supervisão e responsabilidade técnica de um 
profissional de educação física devidamente habilitado, ou técnicos credenciados 
pelas federações estaduais específicas.” (NR)  
“Art. 2º Os estabelecimentos a que se refere o art. 1º deverão exigir dos 
interessados:  
a) para a prática de atividades físicas e esportivas no âmbito das entidades 
federativas e confederativas, a realização de exame médico prévio, renovável 
semestralmente;  
b) para a prática de atividades físicas e esportivas amadoras, a resposta ao 
Questionário de Prontidão para Atividade Física (PAR-Q) que consta do Anexo I 
desta lei, renovável anualmente.  
§ 1º Na hipótese do item “a”, a efetivação da inscrição ficará condicionada à 
apresentação do atestado médico que autoriza a prática da modalidade específica.  
§ 2º A realização do exame médico deverá ser anotada nos registros do esportista 
federado, a ela anexando-se o atestado médico.  
§ 3º No ato da inscrição em entidade federativa, os menores de idade deverão 
apresentar, além do exame médico, a autorização de seus pais ou responsáveis 
para a prática de atividades físicas, que poderá ser pessoal ou por escrito.  
§4º Na hipótese do item “b”, dos interessados que responderem positivamente a 
qualquer das perguntas do PAR-Q será exigida a assinatura do Termo de 
Responsabilidade para Prática de Atividade Física que consta do Anexo II desta lei.  
§5º A resposta ao PAR-Q será exigida para os interessados prática de atividades 
físicas e esportivas amadoras com idade entre 15 e 69 anos, devendo os demais 
apresentar atestado médico na forma do §1º.” (NR)  
“Art. 2º-A. No atestado médico deverá constar, obrigatoriamente, o nome completo 
do médico, seu número no Conselho Regional de Medicina - CRM e eventuais 
observações relativas às especificidades de cada caso concreto.  
Parágrafo único. A entidade responsável pela inscrição deverá aceitar atestado 
assinado por médico de confiança do interessado, quando apresentado por este.” 
(NR)  
Art. 2º Fica acrescido o art. 2º-C à Lei nº 11.383, de 17 de junho de 1993, com a 
redação dada pela Lei nº 15.527, de 14 de fevereiro de 2012, com a seguinte 
redação:  
“Art. 2º-C Os estabelecimentos a que se refere o art. 1º deverão apor, em tamanho 
e local que permitam boa visibilidade, placa com os seguintes dizeres:  
Antes de iniciar a prática de atividades físicas ou esportivas, verifique se você não 
tem contra-indicação.” (NR)  
Art. 3º As despesas decorrentes da execução desta Lei correrão por conta das 
dotações orçamentárias próprias, suplementadas se necessário.  
Art. 4º Esta lei entra em vigor na data de sua publicação, revogadas as disposições 
em contrário.  



ANEXO I  
Questionário de Prontidão para Atividade Física (PAR-Q)  
Este questionário tem objetivo de identificar a necessidade de avaliação por um 
médico antes do início da atividade física. Caso você responda “sim” a uma ou mais 
perguntas, converse com seu médico ANTES de aumentar seu nível atual de 
atividade física. Mencione este questionário e as perguntas às quais você respondeu 
“sim”. Por favor, assinale “sim” ou “não” às seguintes perguntas:  
1) Algum médico já disse que você possui algum problema de coração e que só 
deveria realizar atividade física supervisionado por profissionais de saúde?  
( ) sim ( ) não  
2) Você sente dores no peito quando pratica atividade física?  
( ) sim ( ) não  
3) No último mês, você sentiu dores no peito quando pratica atividade física?  
4) ( ) sim ( ) não  
5) Você apresenta desequilíbrio devido a tontura e/ou perda de consciência?  
( ) sim ( ) não  
6) Você possui algum problema ósseo ou articular que poderia ser piorado pela 
atividade física?  
( ) sim ( ) não  
7) Você toma atualmente algum medicamento para pressão arterial e/ou problema 
de coração?  
( ) sim ( ) não  
8) Sabe de alguma outra razão pela qual você não deve praticar atividade física?  
( ) sim ( ) não  
Data, nome completo e 
assinatura:___________________________________________  
ANEXO II  
Termo de Responsabilidade para Prática de Atividade Física  
Estou ciente de que é recomendável conversar com um médico antes de aumentar 
meu nível atual de atividade física, por ter respondido “sim” a uma ou mais 
perguntas do Questionário de Prontidão para Atividade Física (PAR-Q). Assumo 
plena responsabilidade por qualquer atividade física praticada sem o atendimento a 
essa recomendação.  
Data, nome completo e 
assinatura:___________________________________________  
Sala da Comissão de Constituição, Justiça e Legislação Participativa, em 
30/05/2012.  
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